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^^als ta rd e  m in istro  do Im pé
rio, en fren tou  reso lu tam en te  o 
problem a da  abolição  do e lem en
to serv il. Sua acç?lo foi decisi
va  e p reponderan te , na  u ltim a  
phase d a  questão .

e lauricas e Bodalicios, de faven- 
(Ja.s, 0  rasKador de '^stradas e aveni
das. o remodcladoi de cid; »>s r  de 
portos, o dírector e  construcíor de 
via« íerreas, o povoador dc resriCiea 
df^sortns, o loi^lslador, o ministro da 

ministro da Ir.uuigração,

S in a d o \.
Foi lido no expcí^‘‘=‘ntc. entre ou

tros papéis, un» pfflcio do embaixa
dor da França agradecendo as home
nagens excepcionaes prestadas por 
essa casa do Congresso A nicmoria 
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A PROVÁVEL REFORMA DO CODlGO CIVIL
O direito de süccessão, o divorcio e o direito de propriedade no modo de ver do se 

nador Adolpho Gordo

RIO, 24 (“ E stado” ) — Interpellado | 
acerca da p ro jectada refo rm a do 
Codigo Civil, recordou o sr. Adolpho  ̂
Gordo que, na  oceasião da discussão do 
projecto nas duas casas do Congresso, 
muitos oradores se m anifestaram  pela 
liberdade de te sta r ,

Foi um delles.
Em  defesa da  emenda que apresen

tou, institu indo essa liberdade, varias 
vezes combateu da tribuna  da  Gamara 
e, posteriorm ente, da  do Senado, a  
partilha  obrigatória, ponderando que 
ninguém m elhor do que os pa3s co
nhecem a  Índole, o caracter, as ap ti
dões, a  situação ^ a s  co n d iç ^ h  de or< 
dem m oral c m ateria l dos íilhoe, de 
modo que ninguém  melhor do que 
elleg •— tendo em v ista  as desigualda
des e^cistentes c corrigindo os defeitos 
na na tu reza — póde fazei uma dis- 
Iríbuiçáo doe bens constitutivos da 
herança que melhor consulte in 
teresses e o fu tu ro  de seus filhos.

Tendo, porém, sido rejeitados todas 
as em endas institu indo a liberdade de 
testar, o ^saudosc senado.^ Feliciano* 
Penna apresentou ao Senado um pro 
jecto de. lei dando ao testado i o d i
reito de de te rm inar a conversão dos 
l>en8 da legitim a em outras especies, 
de prescrever-lhes incommunicabill- 
dade e estabelecer-lhes condições de 
ínalienabilidade tem poraría  ou v ita 
lícia-

Justificando  d projacto, disse t .  
e x a .: |

“ Trata-se  de um a providencia tute-1 
la r a  que os testadores recorrerão nos f 
casos em que o conhecimento intim o 
das condições em que se acharen. cs 
seus herdeiros d s teriq ina r sua neces
sidade ou conveniehcia.

Não são ra ros òs caso& en> que a 
incapacidade dos herdeiros aniquila 
em PQueo tem po grandet. fo rtunas, 
adquiridas com enormes sacrifícios, f i
cando immersos em profunda misé
ria .

Aos testadoiCh cabe mai.  ̂ propria
m ente 0  exerciclo"dns medidas tenden* 
teu H Impedir que herdcifoe incapazeo 
0 1 ' viciosos sejam  vlctimados na lu ta  
pela vida devorados pelos agiotsg q 
exhauridos pelas loucuras da prodiga
lidade”.

Foi, pois. tende em vista altosf in
teresses da fam ília, que o saudoso se
nador Feliciano P çnna  apresentou o re
ferido projecto: foi p a ra  ev ita r oue oa 
herdeiros incapazes e viciosos fossem 
devorados pelos agiotas e exhauridos pe
las loucuras da prodigalidade; ’ foi 
p a ra  a ssegu rar a  sua subsistência.

O projecto foi convertido em lei, e 
o Ooüigo Civil, cm  seus a rtigos l.tíTti 
e 1.7 2li, reproduz aa suas disposições.

Üb fru to s  e rendim entos dos bens 
consliluuvoB da legitiYna, declarados 
inalienáveis pelo. lesiador, pu^em scr 
penhoradoe, a rrestados ou sequestra
dos?

Evidentem ente não.
Se ipalienaveis «ão oa bens, inalie

náveis são os seus fru tos, porque o 
accessorio segue sem pre a  na tu reza  do 
principal.

E  ainda m ais.
Em discurso que pronunciou no Se

nado — recorda a inda o senador 
paulista —- a  de Novembro do 1917, 
teve oceasiác de d ize r; “ Se, pois. o 
chefe de fam ília. para  g a ra n tir  a  
subsistência « m anutenção ^  seua f i 
lhos, |>or meio dos rendim entos e  Iru- 
tos dob bens da legitim a, tem  a fa 
culdade, ex-vi do disposto no artigo  
1.723 do Codigo Civil, de estabelecei 
por testam ento  ou doação come av an 
ço de legitim a, a  inalienabilidade dos i 
bens da mesma legitim a, é bem claro. | 
bem evidente, que os fru tos e rcndi- ' 
mentos de taes bens cão  pbdem ser pe- ! 
nhorados. |

Se, não obstante a clau»u'« de in- 
alienabiiidade estabelecida Bobrs: os
bens, 0 8  seua fru tos v rendim entos 
fossem susceptíveis de peuhor/i, en tão  
poderíam sei penhorado:. duran te  toda 
a existência do herdeiro, ta i a  impor- 
tancU de suse dividas, soffrendo elle 
a  m iséria a  m ais profunda, e ficando 
com pletam entt iuutilisada ou annulla* 
da a  dispo&içâo do a rtigo  1.723 do 
Codigo Cívii

A lmi>enbo)-abiiKJadi daquellea ren 
dimentos é. pui£. effeito  da clausula 
de inalienabilidade dos bens” .

Poib bem . variofa tribunaes têm  de
cidido que Ort fru to s  e rendim entos de 
taes bens são penhoraveit* 1 E fundam - 
se cm um a disposição de lei proces- 
sua; de 13501

E em relação ao divorcio, assum pio 
para  o qual na  alludida pa lestra  cha
mou sua a ttenção  o senador A ntonio 
Muniz, teve opportunjdnde ^e recor
dar os grandes esforços que fez, por 
oceasião de ser discutido o projecto 
do Codigo CiviF nas duas casas do 
Congresso, para  que a nova lei per- 
mitti.osa o divorcio com dissolução do 
vinculíT em certos casos gri^’isslmos, 
cm que a vida em commum se torna 
imposeivel. e em qi:e a  dit^oíução do 
casam ento é já  um facto que s !ei tem 
necessidade absoluta de reconhecer, 
em vista dos principios de direito e 
das Conveniências sociaes.

P eran te  a commissão especial no
m eada pela G am ara dos Deputados pa-

N

ra  dar parecer sobre v pro jecto  do 
Codigo Civil, no p lenário  dessa casa  
e peran te  o Senado, procurou semjire 
ju s tifica i loiigam ente, encarando o 
assum pto sob todoâ seus aspectos, 
que o divorcio com a d ii^ lu ç ã o  do 
vinculo eu; cerius caao» m uito graves 
é absoiutam eiite neces.sHrio. » hem 
da m anutenção da  p ró p ria  faro ilis 
brasile ira . J á  âuleB da o/sgu4íb.ío .̂o 
projecto ao Codis3> Civily sem p u  u>> 
ve e  manitfestou essa opinião.

A s emendas que apresentou  áqueile 
projecto forani re je itadas « o regimen 
da lei em vigor tem dado os rG*<u)ui' 
dos que esperava.

Os casos do dissolução da sociedade 
conjugal puà desguito sem  causa séria 
e sim plesm ente por m utuo consenti
m en to 'dos conjuges (artdgo 318 do Co- 
dige C ivil;, tem  augm entado tonshle- 
raveim ente, como tem lam bem  au- 
gm entade o-' casos <'.e ãnnullacâo de 
casamentob em virt:jde simplesmente 
rle (jn, accôrdo en tre  os OLmjuges!

Conjuges que »>e uniram  por «un li- 
vic vontade, ílominado» alguns por 
m utua e p rofunda affeição, resolvem 
un, dia, j á  depois do terem  filhos, an- 
nu lla r o seu casam ento e contrahirem  
novos, e, p a ra  isso, combinam pro
m over essa annulU çâo com o  funda 
m ento no a rtigo  709 do Codigo Ci
vil a  coacçao l

PERM UTA DE C.VRGOS
RTO .24 ( “E s tad o ”) — P er- 

m u ta ram  e n tre  p 1 o s  carg^os que 
occupavam  de delegados da  
ju n ta  p erm anen te  de a lis ta m e n 
to  niIHt»*'

F ra n ç a , um prem lo a n n u a l p a ra  
a  m u lh er b ra s ile ira  que m an i
fe s ta r  m elhores qualidades m o
raes, m aio r fo rm o su ra  de cora- 
CilO.

O que alicga a  coacçõo pede no de
curso da causa o depoim ento pessoal 
do outro  conjuge. Este a  confessa e é 
annullado o casam ento 1 

p ir-se -ú : ee os juizes cum prissem  
rígorosam ente o seu dever esses es
cândalos não se dariam . Mas. como re 
póde exig ir ta l rigor por p a rte  dos 
juizes, em face de um a lei que nega 
o remedio necessário a  certas s itua 
ções de ex trem a gravidade TI 

O certo, porém, é que o Congresso, 
em sua g rande m aioria, tem  sem pre 
se m anifestado con tra  p divorcio u vín
culo em qualquer caso!

Quanto ao d ireito  de propriedade, 
sustentou sem pre a  necessidade de 
im plantarm os o regim en da lei Tor- 
rens. unlco sy^tem a que offerece se- 
guranças completas p a ra  a  proprieda
de, seguranças que constihiem  o i:)- 
teresse maxlmo social.

Ni;sso regim en tèm  dado logar a 
indu.-^tria dos “ grillo s” , industria  c ri
minosa, que cum pre ex te rm in a r custe 
o que iMistar!

Ha disposições no Codigo Civil cuja 
redacçãp tem dado logsr a inourneras 
acções de reivindicarão con tra  proprie
tários legitimot». FeUzmente. em rela 
ção a  este ulilm o rwnto, o Tribunnl 
de Ju stiça  de S. Paulo, tem  u ltim a
m ente proferido decisões notáveis, ju l
gando im procedentes taes acções.

d. G ab rle lla  d a  G am a x^arne, e. 
reco rrida , a  C om panhia A gríco 
la  l ’astoVIl S an ta  Cruz.

Foi a

nadoj tendo á  
Azeredo, visito 
C am ara dos .

Os membros 
Camara legisli 
bldos no gabl; 
te Rego Rarr- 
um momerto d 
com os membr 
mara. Dizia o 
chegrar alH o sr 
de r” da mnlort*

— E ’ a  vislti 
todo o anno log 
está constituída 
dd sua mesa e 
permanentes.

E após uma j 
malicioso:

— K’ a  prat 
cora a  cordialidj
.v r x i n o  AO a «

D K  <

RIO, 24 (H.
com o art.  400 
em vigor, o dii 
Correios resolve 
3:§00$ü00 annua< 
alugue! de casa 
ao agente post 
Kstado d« Rito'*
IN A V G U R A Ç A O  
T H E A T R O - l>E  
C H lA T m C A  D: 

O K  31B

RIO, 24 (A.) -  
ca das altas aui 
publica, corpos c 
te da Faculdfid' 
inaugurn-so ama 
ras, o amphithí 
peychiatrica dáq 
nos pavnhóGs d 
cho-Pathologico 
tsychopathaa,

O acto será  J 
ministro da Ju 
mesma oceasiáo 
placa commemo 
dr> profes.^or, A 
rector da Facu 
clinica psychia 
grande melhorí 

Essa placa f< 
pelo professoí* 
•eus aux'lllares 
plina do nosse 
superior.
FU .V C C IO N A R I*
IN T IIH A D O S

SU A S

RIO, U  ( “E 
recgáo da Ceni 
Limou os ex-te 
©x-fleis íkQ t r  
agentes e coM 
sar suas íiani,t 
dias, a  contai 
p»na de serem 
viço.

IIQLETIM M

RIO, 24 (A. 
to o boletim 
meteorologia: 

*provÍBÕes: ) 
ras  do dia 2 
dia 25:

D istr ic to  F  
E stad o  do T 
com nebulo.s 
■— no ite  fre  
dia. V entos t 

E stad o s  dé
co m


